
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo n.º 01-033.983/2025 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

 
1.1. Aquisição de material de expediente e consumo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CÓD. SGP 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Papel A4 75 g resma 

c/500 folhas 
75.04.01.00251-0 Unidade 200 R$ 26,96 R$ 5392,67 

2 Papel A3 75 g resma 
c/ 500 folhas 75.10.01.04958-3 Unidade 20 R$ 72,72 R$ 1454,33 

3 Caneta esferográfica 
azul caixa c/ 50 

unidades 
75.03.01.02813-3 Caixa 2 R$ 44,53 R$ 89,05 

4 Pasta L, tamanho 
A4, transparente, 

pacote c/10 
unidades 

75.03.10.60879-7 pacote 10 R$ 9,95 R$ 99,47 

5 Fragmentadora de 
papéis 75.01.01.07851-0 Unidade 1 R$ 253,40 R$253,40 

6 Telefone de mesa 
com fio 58.03.01.14809-0 Unidade 10 R$ 60,37 R$ 603,67 

7 Café em pó 
embalagem com 500 

gramas 
89.11.06.02657-9 Unidade 120 R$ 26,56 R$ 3187,60 

8 Açúcar refinado 
pacote de 1kg 89.11.06.03472-6 Unidade 50 R$ 5,73 R$ 286,67 

9 Filtro de papel para 
café n° 103 caixa 

c/30 unidades 
72.06.01.02676-5 Caixa 100 R$ 4,63 R$ 462,67 

10 Adoçante Dietético 
líquido Sucralose 
frasco c/ 100 ml 

89.11.29.73955-6 Unidade 30 R$ 12,06 R$ 361,90 

 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 2021. 

 



 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da Emissão da Autorização de 
Fornecimento, na forma do artigo 135 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A. 

 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.191,42 (doze mil, cento e nove e um reais e 

quarenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima e orçamentos em 
anexo. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A demanda por materiais de expediente e consumo é essencial para o bom funcionamento dos 
serviços prestados, incluindo papel, canetas, entre outros itens necessários para a execução das 
atividades internas. A falta desses materiais pode comprometer o desenvolvimento das tarefas 
administrativas, afetando diretamente a eficiência do serviço público prestado à sociedade. 
 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 

3.1. A solução proposta para a aquisição de materiais de expediente e consumo visa atender de forma 
eficiente, econômica e sustentável as necessidades operacionais da organização. Essa solução 
abrange a identificação e contratação de fornecedores, a definição de processos para o controle 
de consumo e estoque, e a garantia da qualidade e pontualidade nas entregas, assegurando que 
os materiais necessários estejam sempre disponíveis para o bom andamento das atividades da 
empresa. 
 

3.2. Considerando a necessidade da Companhia, as especificidades do serviço e o valor total estimado 
da contratação, a melhor solução é a contratação direta por dispensa, segundo inciso II do Artigo 
29 da Lei Federal 13.303/2016.  
 

3.3. Definida esta linha de atuação, o valor máximo que a Administração se propõe a pagar foi estimado 
com base em pesquisas de mercado. Os resultados da pesquisa de mercado se encontram no 
Mapa Comparativo de Preços. 

 
3.4. Especificação dos produtos: 
 

1. PAPEL, A4, sulfite, branco, medindo: 210mm x 297mm, 75g/m2, com 500 folhas, 
acondicionada em embalagem protetora contra umidade (papel com filme polipropileno 
biorientado). 

2. PAPEL, sulfite, branco, A3, 75g/m2, medindo: 297 x 420mm, 500fls, acondicionada em 
embalagem protetora contra umidade (papel com filme polipropileno biorientado) 

3. CANETA, esferográfica, escrita fina, cor azul, ponta de metal com esfera de tungstênio, corpo 
sextavado transparente com orifício lateral, acondicionada em caixa de papelão com 50 
unidades. 

4. FRAGMENTADORA, de papel, elétrica, automática, 127v, capacidade mínima para fragmentar 
de 10 a 15 folhas por vez (gramatura 75 g/m2), corte em tiras, nível de segurança p-2, com 
cesto de coleta de no mínimo 10 litros de capacidade, com sistema reverso, velocidade de 



 

corte mínima de 2 a 3 metros por minuto, ruído máximo de 65 dB (decibéis), garantia mínima 
de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

5. PASTA L, transparente, tamanho A4, produzida em material resistente, PVC ou polipropileno, 
com revestimento externo liso e acabamento de alta qualidade, em pacote com 10 unidades, 

6. TELEFONE, de mesa, com fio, analógico, teclas e conector rj11, com características mínimas 
de: teclas: teclas de memória de toque único, tecla redial, tecla de memória, tecla flash 
programável (100 a 320 ms), tecla pausa, tecla mute, teclas 0 a 9, asterisco e sustenido; 
Teclado alfa numérico; Modos de discagem: tom e pulso (utilização em linhas telefônicas 
decádicas (pulse) e multifrequenciais (tone); 3 volumes de campainha e 3 melodias de 
campainha ajustáveis pelo teclado; Memórias: 14 memórias, sendo: 4 memórias de toque único 
e 10 memórias de 2 toques; Rediscagem da última chamada; Montagem mesa e parede. 

7. CAFÉ, 500g, a vácuo, torrado e moído, em embalagem laminado plástico, de primeira 
qualidade, sem adição de conservantes, corantes ou aromatizantes artificiais. embalado pelo 
processo de alto vácuo, validade mínima para 12 meses contados a partir da data de entrega 
do produto, com registro no Ministério da Saúde e selo de pureza da ABIC. O produto deverá 
ser entregue com no máximo 1/4 do período de validade transcorrido. 

8. AÇÚCAR, refinado, 1kg, embalagem plástica¸ de primeira qualidade, validade mínima para 12 
meses contados a partir da data de entrega do produto. 

9. FILTRO, de papel, nº 103, descartável, com 30 a 40 unidades, caixa de papelão, validade 
mínima para 12 meses contados a partir da data de entrega do produto. 

10. ADOÇANTE, dietético, líquido, sucralose, edulcorante derivado da cana, embalagem com 100 
ml, validade mínima para 12 meses contados a partir da data de entrega do produto. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. O licitante deve proporcionar entrega de material de expediente, para atender necessidades 
administrativas da CURITIBA S.A., conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 
serem estabelecidas neste instrumento: 
 
4.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

4.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
 

4.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 

4.2. Ainda, como requisitos gerais, a contratação deve contemplar o seguinte:  



 

4.2.1. Observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso 
concreto;  
 

4.2.2. Estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase 
interna quanto da fase externa da licitação;  
 

4.2.3. Dimensionar corretamente a quantidade de serviços e o valor estimado da contratação a fim 
de que a solução possua maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível;  

 
4.2.4. A empresa a ser contratada deve obedecer, no que for possível, as disposições acerca dos 

critérios de sustentabilidade ambiental. 
 

4.2.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
fornecimento dos bens e serviços. 

 
4.2.6.  O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota 
de Empenho ou da assinatura do contrato, prorrogável por até igual período, a critério da 
CURITIBA S.A. e sem prejuízo das sanções e penalidades aplicáveis.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento, em remessa única.  
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, n.º 45 – 7º Andar 
– CURITIBA/PR. 
 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 



 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA   
 
6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto.  
 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 
6.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 

6.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

 
6.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

 
6.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 
6.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da CURITIBA S.A. pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada.  

 
6.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  

 
6.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.  

 
6.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 
6.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  



 

 
6.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à CURITIBA S.A. a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 

 
7.7. As comunicações entre a CURITIBA S.A. e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
7.8. A CURITIBA S.A. poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 



 

 
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao Registro Cadastral do Município de Curitiba.. 
 
7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Registro Cadastral 
do Município de Curitiba. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 122, inciso II do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., que culminará com a seleção da proposta 
de menor preço. 

 
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S.A. 
 
 

Curitiba, 12 de fevereiro de 2025. 

 

  

__________________________________ 

LILIAN CARDOSO 

Matrícula 81.613 

 


